RESOLUÇÃO N. 005/2024
Institui a Galeria Lilás no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder.


A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Galeria Lilás no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder.

§ 1º A galeria descrita no caput deste artigo consistirá em um espaço devidamente identificado da Câmara Municipal, em ambiente visível e aberto à circulação, destinado à exposição de fotografias das mulheres que tenham sido vereadoras neste Município.

 Art. 2º. Fica autorizada a realização de despesas com:

 I - confecção de material que identifique o espaço nominado “Galeria Lilás”;
 II - procedimentos necessários para a confecção de placas e/ou letreiros que identifiquem as vereadoras homenageadas;
Art. 3º. As despesas oriundas desta Resolução serão suportadas pelo orçamento da Câmara Municipal.
Art. 4º. A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares para a execução do objeto desta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder, 17 de maio de 2024.
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